[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  146,  DE  2002

Considerando que a Região de Sorocaba vem tendo um grande crescimento econômico;

Considerando  que a malha rodoviária, principalmente nas cidades de Porto Feliz, Tietê, Boituva e Cerquilho, está sobrecarregada e com muitos caminhões, necessários na maior parte para o escoamento da produção agrícola , muito forte na região;

Considerando manifestações feitas por diversos produtores rurais, que necessitados de terem um transporte adequado entre Cerquilho  e Boituva não estão conseguindo, da melhor forma econômica e segura, transportar seus produtos;

Considerando que entre os municípios de Cerquilho e Boituva temos o início de um trecho asfaltado de aproximadamente 8 quilômetros da estrada denominada “Francisco Bellucci”;

INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias no sentido de que sejam asfaltados aproximadamente 8 quilômetros, em complemento a trecho já asfaltado, da Rodovia Francisco Bellucci entre Cerquilho e Boituva.

Sala das Sessões, em 22/02/2002

a) PEDRO MORI
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